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ATO DA MESA N° 024/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR JUBINEIS ALVES DOS REIS A
VIAJAR A CIDADE DEMARINGÁ, ESTADO DOPARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA RESOLUÇÃO N"^ 005/2019, DE
29/ll|/2019 E CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR JUBINEIS ALVES DOS REIS,
PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB
N° 029/2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador JUBINEIS ALVES DOS REIS, brasileiro, casado.
Empresário, Vereador desta Casa de Leis, Matricula 41, Portador da Cédula de Identidade RG N° 5.776.I57-1/SSP/PR e
inscr to no CPF/MF. N° 017.197.589-80, residente e domiciliado à Rua Guilherme Tissiani, 1452, nesta Cidade e
Com;irca de Iporã, Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com o veículo marca
Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã,
condicionada à apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao
Departamento de Trânsito, com saída no dia 01 de setembro de 2020 e retomo no dia 04 de setembro de 2020, com 03
(três) diárias, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$
1.620,00 (hum mil, seíscentos e vinte reais), para participar do Curso: "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS." "RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELE

DO COVID-19.'

desc

ressa

TORAL." " ANALISE DE CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO
EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado noAuditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida Advogado
Horácio Racanello Filho, n° 5101, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n° 005/2019,
de 29/11/2019, "O beneficiário da diária, ao fmal da missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou outro
documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá também elaborar relatório
circimstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previadas diárias".

"§r - a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará no
)nto em folha de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (cc^bustível, peças e acessórios) serão
iírcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vi m data de 01 de setembro de 2020.

Edifício da Câmar^^itoic ^áo do ^araná, aos trinta e um
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDM1LS0>ÍTE
presidêntêIkterino,

BRUNO OÜfVEIRA U
P SECRETÁRIO



Publicado por: Roberto Hiromi
Código Identifícador: 3B018595

Publicado

Municípios

(a) no Diário Oficial dos
do Paraná

Órgão Ofic

Edição n"!

Data OÍ/09j

' '

ialdo MjuHcípttr<|e Iporã

0^7 Pág.j76/77 Áo

Secretário de AdfmniSíração Geral

Materiípublicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 01/09/2020.
Averificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando ocódigo identificador no site:
iittp.//www.diariomunicipaI.com.br/amD/



Paraná, 01 dc Setembro de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO IX |N" 2087

VLADEMIR ANTONIO BARELLA, i*refeito do Município dt
Iguatu, Estado,do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n". 41/94 dc 03 de
fevereiro de 1994.

RESOLVE:

Art. 1° - Concc

abaixo relacio

Municipal n". A

:der, 30 (trinta) dias de Férias a Funcionária Municipal
nada, em conformidade com o art. 100, da Lei
1/1994 de 03/02/1994.

SKRVIDOR PERÍODO
Ncide Barbosa líos Sa ritos 01/09/2020 a 30/09/2020

Art. 2® - Estí

publicação. '

Gabinete do Pr

VLADEMIR A
Prefeilo Munic

Portaria entra em vigor a partir da data dc sua

;feito, em 31 de agosto de 2020.

NTONIO BARELLA
pai

Publicado por:
Rosicler da Silva

Código idcntificador:F99A40BF

SECRET \R(A IMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORT;|̂ RlA N». 100, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

Concessão de Férias a Servidor Municipal.

VLADEMIR / NTONIO BARELLA. Prefeito Municipal de Iguatu,
Estado do Pari
Lei Orgânica
fevereiro de 19

RESOLVE:

Art. r- Conce

abaixo relacio

Municipal n". 4

iiá, no uso dc suas atribuições legais, conferidas pela
io Município e Lei Municipal n°. 41/94 de 03 de

ler, 20(vinte) dias de Férias ao Funcionário Municipal
lado, em conformidade com o art. iOO, da Lei
1/1994 de 03/02/1994.

Sr.RVIDOR período

Mau/O Morciia de Souiza 01/09/2020 a 20/09/2020

Art. 2° - Esta

publicação.
Portaria entra em vigor a partir da data de sua

Gabinete do Prefeito, em 31 de agosto de 2020.

VLADEMIR A

Prefeito Munic
NTONIO BARELLA

pai

Publicado por:
Rosicler da Silva

Código ldcnlificador:2A7DAAA7

secretaria municipal DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJA.MENTO

PORTARIA N". 101, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

jDispõe sobre Concessão de Licença prêmio à
IServidores Municipais.

VLADEMIR ANTONIO BARELLA, Prefeito Municipal de Iguatu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Lei Orgânicado Município e pela Lei n°474/2009,dc 02/09/2009.

RESOLVE, :
!

Art. 1° - Conceíler, 3 (três) meses de Licença Prêmio aos Servidores
Públicos Municipais abaixo nominados, em conformidade com o art.
2°, da Lei Municipal n." 474/2009 de 02/09/2009, pelo período que
segue.

NOMK CARGO RG PERÍODO DE LICENÇA

fcrnando Mariot
Procurador do

Município
5 92X177.1 ül/09/2020a29/l 1/2020

Ivonelc Torres de Paula

IJsczhuvsk
Auxiliar de Serviços
Gciais

8.560.223-3 01/09/2020 a 29/11/2020

Silvaria Terreira Pracheli Profc.iKir dc Kducaçào
Infamil

6.2ft2.935-5 01/09/2020 a 29/11/2020

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 31 de agosto de 2020.

VLADEMIR ANTONIO BARELLA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosicler da Silva

Código Idenlificador:E29C24D3

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
REVOGAA DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 016/2020

O Presidente Interino da Câmara Municipal dc Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legaise considerandoo artigo49 da
Lei n°8.666/93, bemcomo das Súmulas de n^s 346 e 473 do Supremo
Tribunal Federal;

Considerando existência de erros materiais na elaboração do processo
adniinistrativo n"" 016/2020, que em conseqüênciaafeta o principio da
legalidade, dispositivos indispensável na administração publica.

Fica revogada a Dispensa dc Licitação n° 016/2020, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, edição n" 2085, Página 88,
Ano IX, de 28 de agosto de 2020, fica também determinando que seja
obser\'ado o principio da publicidade.

Iporà-Pr., 31 de agosto de 2020

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:C7BF47D5

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N" 024/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR JUBINEIS
ALVES DOS REIS A VIAJAR A CIDADE DE

MARINGÁ. ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR
JUBINEIS ALVES DOS REIS, PROTOCOLADO NA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE
LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB N° 029/2020, EM DATA DE 31
DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador JUBINEIS ALVES DOS REIS, brasileiro,
casado. Empresário. Vereador desta Casa dc Leis, Matricula 41,
Portador da Cédula de Identidade RG N" 5.776.157-t/SSP/PR e

inscrito no CPF/MF. N" 017.197.589-80, residente e domiciliado à
Rua Guilherme Tissiani, 1452, nesta Cidade e Comarca de Iporà,
Estado do Paraná, a viajar á Cidade de Maringá, Estado do Paraná,
com o veículo marca Chcvrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e
Modelo 2015. de propriedade da Câmara Municipal dc Iporâ,
condicionada à apresentação da CNH-Cartcira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de

ww\v.diarlomunícipal.com.br/amp 76
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Trânsito, com saída no dia 01 de setembro de 2020 e retorno no dia 04
de setembro dé 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor
lotai de R$ 1.620,00 (hum mil. seiscenlos e vinte reais), para
participar do Curso: "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS."

"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL."' " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO

CüVID-19;'

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇAO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do j HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida
Advogado Horácio Racaneilo Filho, n° 5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n°
005/2019, de Í29/11/2019, "O benellciário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que

resença do beneficiário no local dc destino: deverá
lorar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias'".

"§l® • a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".
As despesas dè locomoção (combustível, peças e acessórios) serão

certifique a pr
também elab

ressarcidas me

respectivos.
diante a apresentação dos documentos comprobatórios

Este Ato da Mt sa entra em vigor em data de 01 de setembro de 2020.

Edifício daCâiinara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMÍLSON f

Presidente Inte

BRUNO OUV

1° Secretário

ERREIRA DOS SANTOS

rino

EIRA DOS SANTOS

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idcntíncador:3Bül8595

GAMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N" 025/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR ADÃO
ALVES PIMENTEL A VIAJAR A CIDADE DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA Resolução n° 005/2019, de 29/11/2019 e
C0NSIDERa;^D0 o requerimento do VEREADOR ADÃO
ALVES PIMÈNTEL, PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB N" 030/2020, EM DATA DE 31 DE AGOS TO DE 2020.

R E S O L V K:

Autorizar oVe|reador ADÃO ALVES PIMENTEL, brasileiro, casado,
Funcionário P iblico Municipal. Matricula 25, Vereador desta Casa dc
Leis, Portador da Cédula de Identidade RG N" 5.294.152-0/SSP/PR e
CPF/MF. N° 750.206.029-49, residente c domiciliado à Avenida
Visconde do Rio Branco, 194, nesta Cidade c Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá. Estado do Paraná,
com o veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e
Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Ipora,
condicionada à apresentação da CNH-Carteira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento dc
Trânsito, com saída no dia 01 dc setembro de 2020 e retorno no dia 04
de setembro de 2020, com 03 (três) diárias, no valor dc R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor

total de R$ 1.620.00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso: "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS."

"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL." " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO

COVID-19."

O Cur.so será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACI TAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ. Avenida
Advogado Horácio Racaneilo Filho, n" 5I0I, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5" da Resolução n°
005/2019, de 29/11/2019. "O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivoua viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local dc destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diária.s".

"§1" - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em íblha de pagamentodo valor recebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor cm data de OI de setembro de 2020.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS

1° Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idcntificador:B8CCD37E

CAMARA MUNICIPAL DE IPORA

ATO DA MESA N" 026/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES A VIAJAR A CIDADE DE

MARINGÁ. ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR SÉRGIO
LUIZ BORGES. PROTOCOLADO NA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL
SOB N" 031 /2020, EM DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado,
Escriturário, Vereador desta Casa de Leis, Matricula 5, Portador da
Cédula dc Identidade RG N° 6.391.95 l-9/SSP/PR e inscrito no

CPF/MF. N" 493.019.779-15, residente e domiciliado à Rua Dr. Jaime
Clark, 191, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a
viajar à Cidade de Maringá, Estado do Panuiá, com o veículo marca
Chevrolet/COBALT 1.8. LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de
propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionada à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 01
dc setembro de 2020 e retorno no dia 04 de setembro de 2020, com 03
(três) diárias, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)
cada uma, pcrfazendo-sc assim o valor total de R$ 1,620,00 (hum mil,
scisccntos c vinte reais), para participar do Curso: '"ASPECTOS
JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO DE MANDATO DOS GESTORES
MUNICIPAIS." '-RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X

\v\vw.diariomun}cinal.com.br/amp 77



01/09/2020 Prefeitura Municipal de Iporâ

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORA

ATO DA MIlSA N" 024/2020

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR JUBINEIS
ALVES DOS REIS A VIAJAR A CIDADE DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019 E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR
JUBINEIS ALVES DOS REIS, PROTOCOLADO NA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTE
LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB N" 029/2020, EM DATA DE 31
DE AGOSTO DE 2020.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador JUBINEIS ALVES DOS REIS, brasileiro,
casado, Empresário, Vereador desta Casa de Leis, Matricula 41,
Portador da Cédula de Identidade RG N'^ 5.776.157-I/SSP/PR e
inscrito no CPF/MF. N° 017.197,589-80, residente e domiciliado à
Rua Guilherme Tissiani, 1452, nesta Cidade e Comarca de Iporà,
Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Maringá, Estado do Paraná,
com o veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e
Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporâ,
condicionada á apresentação da CNH-Carteira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de
Trânsito, com saida no dia 01 de setembro de 2020 e retomo no dia 04
de setembro de 2020, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor
total de R$ 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso: "ASPECTOS JURÍDICOS DO ÚLTIMO ANO
DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS."

"RELACIONAMENTO CÂMARA MUNICIPAL X JUSTIÇA
ELEITORAL." " ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS E DECRETOS MUNICIPAIS EM VIRTUDE DO

COVID-19."

O Curso será Promovido pela NS TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, que será realizado no
Auditório do HOTEL IBIS BUDGET MARINGÁ, Avenida
Advogado Horácio Racanello Filho, n" 5101, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, confonnc o artigo 5" da Resolução n"
005/2019, de 29/11/2019, "O beneílciário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias".

"§1° - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido".
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor em data de O! dc setembro de 2020.

Edifício da Câmara Municipal dc Iporà, Estado do Paraná, aos trinta c
um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

EDMJLSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS
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